
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 

 

LEI Nº. 545/PMMA/2.006, DE 03 DE MARÇO DE 2.006. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA – RO., NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MINISTRO ANDREAZZA-RO.,  APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a Abertura de 

Crédito Especial ao Orçamento Vigente no valor de R$ 102.862,50 (Cento e dois mil 

oitocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), destinado às AÇÕES DE 

INFRA-ESTRUTURA URBANA, pelo Contrato de Repasse nº. 0176925-85/2.005, 

celebrado com o Governo Federal, através do - Ministério das Cidades, objetivando suprir 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, em conformidade 

com as especificações abaixo: 

 

       02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

          02.005.04.452.0007 – Gestão de Política de Transporte e Desenvolvimento 

                    Urbano. 

02.005.04.452.0007.1.010 – Implantação e Melhorias de Obras de Infra-Estrutura 

Urbana 

       33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 102.862,50 (Cento e dois mil oitocentos e sessenta e dois 

reais e cinqüenta centavos) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Ministro Andreazza/RO, 03 de março de 2.006. 

 

 

 

GERVANO VICENT                                      CELSO RIVELINO FLORES 

    Prefeito Municipal                                        Assessor Jurídico-OAB/RO 2.028 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 03/03/2.006, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


